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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
 GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais vereadores, o 

Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2025 

 

    Dispõe sobre a instalação dos 

hidrômetros pelas concessionárias de 

fornecimento de água no âmbito do 

Município de Serra, e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º Os hidrômetros instalados ou reinstalados pelas concessionárias de água no âmbito 

do Município de Serra serão devidamente colocados nos interiores dos imóveis, vedando 

às concessionárias, qualquer instalação ou reinstalação destes aparelhos em calçadas, 

áreas externas e em locais não autorizados pelos proprietários, locadores e responsáveis 

de residências, estabelecimentos públicos e privados. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, todos os hidrômetros deverão constar em locais visíveis 

para o fácil acesso dos funcionários responsáveis pelas leituras e aferições por parte das 

concessionárias. 

 

Art. 3º Ficará a cargo do consumidor a escolha pela instalação, permanência ou 

reinstalação dos hidrômetros em áreas externas, sendo porém de sua responsabilidade a 

manutenção segura e possíveis danos causados por terceiros a este medidor. 

 

Art. 4º O descumprimento ao que dispõe a presente Lei implicará aos estabelecimentos 

comerciais a aplicação da multa a ser definida pelo Poder Executivo e, em caso de 

reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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Parágrafo único. O valor arrecadado com a multa prevista no caput deste artigo será 

revertido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC, 

em consonância com o artigo 9ª da Lei Municipal nº 2.377, de 17 de maio de 2001. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

                 

Art.6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 09 de dezembro de 2025. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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             O presente Projeto de Lei tem por objetivo resguardar o consumidor no âmbito 

da cidade de Serra, o direito de instalação por parte das concessionárias de fornecimento 

de água, dos hidrômetros em áreas seguras e de fácil acesso. 

 

             O que se percebe é que, atualmente, vem ocorrendo diversos danos nas calçadas 

dos consumidores para instalação de hidrômetros. E para piorar, estas instalações estão 

sendo realizadas por empresas terceirizadas, que adotam procedimentos de instalação que 

deixam um enorme prejuízo para cada cidadão no que diz respeito ao reparo das áreas 

externas dos imóveis. 

 

             Assim, a proposta em questão busca uma segurança destes locais onde estão 

sendo colocados estes hidrômetros, pois inúmeros infratores da lei estão furtando estes 

materiais para revenda e troca em entorpecentes. 

 

             Ademais, os prejuízos com a instalação destes hidrômetros em áreas externas vão 

além, como por exemplo, após o furto, o consumidor permanece sem o fornecimento de 

água, ou até mesmo com vazamentos e ainda, gerando uma conta exorbitante, arcando 

nestes casos, sozinho com a compra de novo aparelho bem como, tendo um prejuízo 

incalculável para comprovação desta infração por terceiros. 

 

              Nos inúmeros casos, na ausência destes hidrômetros, tem feito os profissionais 

marcadores, estimarem contas para os consumidores, fato este, inaceitável e totalmente 

proibido por Lei. 

               

              Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 09 de dezembro de 2025. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR – PDT 
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